
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA 

 

 

 

 
 

 

 

 

BOLETIM DE SERVIÇO 

 

JULHO/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO NO SITE: 

Coordenadoria de Apoio à Direção 

Emitido em: 08/2019 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

2 

 

Reitor 

EDUARDO ANTONIO MODENA 

 

Diretor-Geral 

João Roberto Moro 

 

Diretora Adjunta de Administração 

Jade Schevenin 

 

Diretor Adjunto Educacional 

André Marcelo Panhan 

 

Coordenadora de Apoio à Direção 

Karin Rumiko Kagi 

 

Coordenador de Extensão 

Vitor Garcia 

 

Coordenador de Pesquisa e Inovação 

Alexandre Fonseca Jorge 

 

Coordenador de Tecnologia da Informação 

Vanderlei Benedito da Silva Filho 

 

Coordenador de Almoxarifado, Manutenção e Patrimônio 

Henrique José Dorigo 

 

Coordenador de Contabilidade e Finanças 

Eric Douglas Nakazawa 

 

Coordenadora de Gestão de Pessoas 

Karina Maretti Strangueto  

 

Coordenador de Licitações e Contratos 

Anderson Caldas Cailleaux 

 

Coordenador de Apoio ao Ensino 

Orlando Leonardo Berenguel 

 

Coordenadora de Biblioteca 

Mayara Fernanda Oliveira Lima Rodrigues 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

3 

 

Coordenadora de Registros Acadêmicos 

Camila Fátima dos Santos 

 

Coordenador Sociopedagógico 

Alessandra Casimiro de Souza Matricaldi 

 

Coordenador do curso de Engenharia de Controle e Automação 

Adilson de Souza Cândido 

 

Coordenadora do curso de Licenciatura em Matemática 

Lilian Karam Parente Cury Spiller   

 

Coordenador do curso Técnico Concomitante ou Subsequente  

em Mecatrônica 

Luciano Guimarães Mendes 

 

Coordenador do curso Técnico Integrado em Eletroeletrônica 

Wagner Ideali 

 

Coordenador do curso Técnico Integrado em Informática 

Fernando Rodrigues 

 

Coordenador do curso Técnico Integrado em Mecânica 

Rubens Pantano Filho 

 

Coordenador do curso de Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas 

Letícia Souza Netto Brandi 

 

Coordenador do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Estratégica de 

Tecnologia da Informação 

Cristina Corrêa de Oliveira 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

4 

 

 

SUMÁRIO 

 

 

 

1. ATOS OFICIAIS .......................................................................................... 5 

1.1 PORTARIAS ................................................................................................. 5 

2. RELATÓRIOS ............................................................................................ 23 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instrumento utilizado para divulgar os atos normativos e administrativos desta Instituição, 

atendendo ao princípio da publicidade (Artigo 37 da Constituição Federal) e Lei nº 

4.965/1966. 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

5 

 

PORTARIA Nº BRA.0072/2019, DE 1º DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, da Portaria nº 3.790, de 23.11.2018, e considerando o que consta do 

processo SUAP nº 23312.000505.2019-74, RESOLVE: 

 

Art. 1.º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem, 

sob a presidência da primeira, a BANCA EXAMINADORA referente ao Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto do Câmpus Bragança Paulista, de que trata o Edital 

nº 435, de 29 de maio de 2019, publicado no DOU em 03 de junho de 2019, a realizar-se 

no referido câmpus na data de 03 de julho de 2019.  

Área de Português/Inglês: 

• Titular: Kelly Cristina de Oliveira 

• Titular: Luana Ferrarotto 

• Titular: Enzo Basílio Roberto; 

• Suplente: Maria Isabel D`Andrade de Sousa Moniz. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0073/2019, DE 02 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
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PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, RESOLVE: 

 

Art. 1.º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº BRA.0159/2018, de 

19.12.2018, modificando o período de substituição do Coordenador de Extensão (FG-1) do 

câmpus, para o intervalo entre 18/01 e 24/01/2019, devido ao afastamento para tratamento 

de saúde da servidora previamente designada como substituta. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0074/2019, DE 02 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, RESOLVE: 

 

Art. 1.º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº BRA.0064/2019, de 

12.06.2019, modificando o período de substituição da Coordenadora do Curso de 

Tecnologia de Análise e Desenvolvimento de Sistemas (FCC) do câmpus, para o intervalo 

entre 14/06 e 09/07/2019, devido às férias da servidora previamente designada como 

substituta. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0075/2019, DE 03 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, e do processo SUAP nº 23312.000651.2019-08, RESOLVE: 

Art. 1.º - DESIGNAR a servidora Camila Fátima dos Santos, SIAPE 

1743172, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro 

Permanente deste IFSP, para substituição do Diretor Adjunto Educacional (CD-4) do 

câmpus, no período entre 10 e 24/07/2019, por motivo de férias do titular. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0076/2019, DE 03 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, e do processo SUAP nº 23312.000653.2019-99, RESOLVE: 

Art. 1.º - DESIGNAR a servidora Ana Mara Nogueira Monezzi, SIAPE 

1814414, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro 

Permanente deste IFSP, para substituição do Coordenador de Apoio ao Ensino (FG-2) do 

câmpus, no período entre 10 e 24/07/2019, por motivo de férias do titular. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0077/2019, DE 04 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015; da Resolução n.º 27 de 03.05.2016; e o Ofício 2/2019 - DDGA-PRE/PRO-

ENS/RET/IFSP,  RESOLVE: 

 

Art. 1.º - DESIGNAR os servidores Fabiana Natália Macedo Camargo, 

bibliotecária, e Eric Douglas Nakazawa, Coordenador de Contabilidade e Finanças, para 

compor a Subcomissão Permanente de Avaliação de Documentos de Arquivos – SubCopad 

– do Câmpus Bragança Paulista. 

Art. 2º - Compete à Subcopad: Realizar as atividades de análise e seleção 

dos conjuntos documentais recebidos e produzidos no seu câmpus, apoiando as atividades 

da COPAD na elaboração de listagens de eliminação de documentos, para os conjuntos 

documentais que já cumpriram seu prazo de guarda e que tenham como destinação final a 

eliminação; Encaminhar à COPAD o relatório das atividades desenvolvidas e as listagens 

elaboradas de eliminação de documentos. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigência até 

03.07.2021. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0078/2019, DE 05 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, da Portaria nº 3.790, de 23.11.2018, e considerando o que consta do 

processo SUAP nº 23312.000505.2019-74, RESOLVE: 

 

Art. 1.º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem, 

sob a presidência da primeira, a BANCA EXAMINADORA referente ao Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto do Câmpus Bragança Paulista, de que trata o Edital 

nº 487, de 17 de junho de 2019, publicado no DOU em 18 de junho de 2019, a realizar-se 

no referido câmpus na data de 10 de julho de 2019.  

Área de Matemática: 

• Titular: Karina Maretti Strangueto   

• Titular: Jose Galhardo Leite de Moraes   

• Titular: Enzo Basilio Roberto 

• Suplente: Silvana Camargo de Castro 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0079/2019, DE 05 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
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PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, e do processo SUAP nº 23312.000676.2019-01, RESOLVE: 

 

Art. 1.º - DESIGNAR o servidor Ismael Marques Junior, SIAPE 2149512, 

ocupante do cargo de Assistente de Alunos, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 

para substituição do Coordenador de Pesquisa e Inovação (FG-2) do câmpus, no período 

entre 10 e 24/07/2019, por motivo de férias do titular. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0080/2019, DE 05 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, e do processo SUAP nº 23312.000636.2019-51, RESOLVE: 

 

Art. 1.º - DESIGNAR o servidor Victor Hugo Fonseca Campus, SIAPE 

2038977, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, pertencente ao Quadro Permanente 

deste IFSP, para substituição da Coordenadora de Gestão de Pessoas (FG-2) do câmpus, no 

período entre 11 e 25/07/2019, por motivo de férias da titular. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0081/2019, DE 10 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, e do processo SUAP nº 23312.000698.2019-63, RESOLVE: 

 

Art. 1.º - DESIGNAR a servidora Inês Alves Moreira Dorigo, SIAPE 

2275014, ocupante do cargo de Tecnólogo em Gestão Pública, pertencente ao Quadro 

Permanente deste IFSP, para substituição do Coordenador de Licitações e Contatos (FG-1) 

do câmpus, no período entre 15 e 26/07/2019, por motivo de férias do titular. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0082/2019, DE 11 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, e na concomitância de férias dos fiscais de contrato indicados, RESOLVE: 

 

Art. 1º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº BRA.0058/2019, de 

31.05.2019, incluindo como fiscal titular temporário o servidor Murilo Jose de Carvalho 

(SIAPE 2234843) para, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, exercer a 
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fiscalização e acompanhamento do contrato  nº 02344/2018, com a empresa GMS 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI – ME. 

 

Art. 2º - Os demais termos da Portaria permanecem inalterados. 

 

Art.  3°   - Esta portaria tem vigência de 15 a 24/07/2018. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0083/2019, DE 12 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, e do processo SUAP nº 23312.000704.2019-82, RESOLVE: 

 

Art. 1.º - DESIGNAR o servidor Enzo Basílio Roberto, SIAPE 278628, 

ocupante do cargo de Pedagogo/Supervisor, pertencente ao Quadro Permanente deste 

IFSP, para substituição do Coordenador de Extensão (FG-1) do câmpus, no período entre 

15 e 26/07/2019, por motivo de férias do titular. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0084/2019, DE 17 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores Henrique Jose Dorigo (SIAPE 

2032283), como fiscal titular; e Joao Junior Marques de Lima (SIAPE 1897879), como 

fiscal substituto, para, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e 

acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 

 

Dispensa de 

Licitação nº 

Empresa Objeto 

01344/2019 
ACJS - Saneamento e 

Controle Ambiental Ltda 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de dedetização/ 

desinsetização e desratização, e serviço de 

lavagem/higienização de reservatório de 

água 

 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as 

irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigência até 

22/01/2020. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0085/2019, DE 18 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria nº 

3.903, de 04.11.2015; da Resolução nº 64, de 01.08.2017; e da solicitação da Coordenação 

do Curso de Especialização Lato Sensu em Gestão Estratégica de Tecnologia da 

Informação, enviada por e-mail nesta data, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a 

presidência da primeira, constituírem o Colegiado do Curso de Especialização Lato Sensu 

em Gestão Estratégica de Tecnologia da Informação, para um mandato de dois anos: 

 Cristina Corrêa de Oliveira – coordenadora do curso 

 André Marcelo Panhan – representante docente titular 

 Jefferson de Souza Pinto – representante docente titular 

 Luciano Bernardes de Paula – representante docente titular 

 Orlando Leonardo Berenguel – representante docente titular 

 Letícia Souza Netto Brandi – representante docente suplente 

 Alessandra Casimiro de Souza Matricaldi – representante titular do setor 

sociopedagógico  

 Anteni de Sousa Belchior Matricaldi – representante suplente do setor sociopedagógico  

 

Art. 2º - As competências e atribuições do Colegiado de Curso e de seus 

membros são as descritas no regulamento da pós-graduação Lato Sensu do IFSP, aprovada 

pela Resolução nº 64, de 01.08.2017. 

Art. 3º - Cada membro do Colegiado poderá dedicar até uma hora semanal, 

caracterizadas como “Atividades de Administração e Representação”. 
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Art. 4º - Esta portaria entra nesta data e tem vigência até vigência até 

17/07/2021. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0086/2019, DE 25 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015; e da indicação feita pelo Diretor Adjunto Educacional, por e-mail nesta 

data, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, compor a banca examinadora para o processo seletivo 

simplificado para vagas remanescentes do curso de Licenciatura em Matemática: 

 Daniel Tebaldi Santos - titular 

 Jean Douglas Zeferino Rodrigues - titular 

 Marina Mitie Gishifu Osio - titular 

 Denis Rafael Nacbar - suplente 

 Lílian Karam Parente Cury Spiller – suplente 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data e têm vigência até 

01.08.2019. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0087/2019, DE 30 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015; da Portaria nº 1.204, de 11.05.2011; do regulamento de estágio do curso de 

Licenciatura em Matemática; e da solicitação da Coordenação do respectivo curso, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os docentes a seguir relacionados para, sob a 

coordenação do primeiro, atuarem como orientadores de Estágio Supervisionado do curso 

de Licenciatura em Matemática do Câmpus Bragança Paulista, durante o 2º semestre de 

2019: 

 Jean Douglas Zeferino Rodrigues - dedicação de 3 horas semanais 

 Luana Ferrarotto - dedicação de 4 horas semanais 

 Iracema Hiroko Iramina Arashiro - dedicação de 4 horas semanais 

 Lílian Káram Parente Cury Spiller - dedicação de 8 horas semanais 

 

Art. 2º - Compete a estes professores orientar os estágios supervisionados do 

curso supracitado, nos termos da Portaria nº 1.204, de 11.05.2011, que regulamenta o 

Estágio no âmbito do IFSP, com a dedicação semanal de horas relacionadas, referentes a 

cada componente curricular de prática de ensino, caracterizadas como “Atividades de 

Apoio ao Ensino”. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem vigência até 

31.12.2019. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0088/2019, DE 30 DE JULHO 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015; da Resolução nº 45/2015, de 15.11.2015; da Deliberação nº 

BRA.0004/2019, de 22.04.2019; e dos argumentos apresentados pela Comissão designada 

pela Portaria nº BRA.0053/2019, de 22.05.2019, em reunião do Concam de 27/06/2019; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, compor comissão para conduzir o processo eleitoral de 

recomposição do Conselho de Câmpus 2017-2019, de acordo com o previsto no 

Regulamento dos Conselhos de Câmpus no IFSP, aprovado pela Resolução nº 45/2015, e 

com o Regulamento Interno do Concam do Câmpus Bragança Paulista: 

 Damásio Sacrini – representante docente 

 Luiz Nelson Viana Filho – representante técnico-administrativo 

 Camila Maria dos Santos – representante discente 

 

Art. 2º - Os trabalhos desta comissão devem ser concluídos até 12.09.2019. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigência até 

12.09.2019. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0089/2019, DE 30 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, e da Resolução nº 138/2015, de 08.12.2015, e na solicitação da Equipe, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº BRA.0038/2019, de 

04.04.2019,  alterada pela Portaria nº BRA.0059/2019, de 04.06.2019, excluindo o servidor 

Mauricio Costa Carreira e incluindo a servidora Maria Isabel d'Andrade de Sousa Moniz. 

na composição da Equipe de Formação Continuada do Câmpus Bragança Paulista. 

Art. 2º - Os demais itens da portaria permanecem inalterados. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigência até 

03/04/2021. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0090/2019, DE 30 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015 e da Instrução Normativa nº 3/2015-PRE, RESOLVE: 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

19 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, compor a Comissão para Elaboração e Implementação de Projeto 

Pedagógico de Curso (CEIC) do Técnico em Mecatrônica no Câmpus Bragança Paulista: 

 Luciano Guimarães Mendes - Docente vinculado à formação profissional 

 Cristiano Santana Cunha de Oliveira - Docente vinculado à formação profissional 

 Kauê Reis dos Santos - Docente vinculado à formação profissional 

 Luís Vanderlei Torres - Docente vinculado à formação profissional 

 Sergio Ricardo Pacheco - Docente vinculado à formação profissional 

 Túlio César Rodrigues - Docente vinculado à formação profissional 

 Mauricio Costa Carreira - Docente vinculado à formação geral 

 Karla Cristiny Moraes da Silva - Pedagoga 

 Silvana Camargo de Castro - Técnica em Assuntos Educacionais 

 Vitor Garcia - Representante da Coordenadoria de Extensão 

 Luiz Fernando Tibaldi Kurahassi - Representante da Coordenadoria de Pesquisa 

 

Art. 2º - As atribuições desta comissão são as descritas na  Instrução 

Normativa nº 3/2015-PRE, seguindo o disposto na Resolução nº 43, de 1º de novembro de 

2016, que trata da tramitação das propostas de Implantação, Atualização, Reformulação, 

Interrupção Temporária de Oferta de Vagas e Extinção de Cursos da Educação Básica e 

Superiores de Graduação, nas modalidades presencial e a distância, do IFSP.  

 

Art. 3º - Deverá ser elaborado relatório consubstanciado dos trabalhos 

desenvolvidos para apresentação ao Concam, e também em outras instâncias se solicitado. 

 

Art. 4º - Os servidores desta Comissão poderão dedicar até 1 hora semanal 

para essas atividades, caracterizadas como “Atividades de Administração e 

Representação”. 
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Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data e têm vigência até 

31.12.2019. 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0091/2019, DE 31 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015,  e no Memorando Coordenação ADS - 012/2019, RESOLVE: 

 

Art. 1º - ALTERAR, em parte, Portaria nº BRA.0027/2019, de 1º de março 

de 2019, excluindo a professora Andréa Leme e incluindo o professor Sérgio Francisco da 

Silva na composição da Comissão de Elaboração do Simulado do Enade do curso de 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas (ADS). 

 

Art. 2º - Os demais itens da portaria permanecem inalterados. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigência até 

31.12.2019. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0092/2019, DE 31 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015;e da Resolução nº 42, de 08.05.2018; RESOLVE: 

 

Art. 1.º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para constituírem, 

sob a presidência da primeira, a Comissão Eleitoral para Eleição de Coordenador do Curso 

Técnico Integrado em Informática:  

 Ana Cristina Gobbo César - representante docente 

 Josias Falararo Pagotto - representante docente 

 Pedro Teressan Alves - representante discente 

 

Art. 2.º - As atribuições desta Comissão Eleitoral são as descritas no Art. 10 

da Resolução nº 42, de 08.05.2018, que aprova o Código para Eleição de Coordenador de 

Curso do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 

 

Art. 3.º - A comissão terá até 45 dias, a partir desta data, para finalização 

dos trabalhos. 

 

Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigência até 

13.09.2019. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº BRA.0093/2019, DE 31 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, RESOLVE: 

Art. 1.º - DESIGNAR o servidor André Marcelo Panhan, SIAPE 1914923, 

ocupante do cargo de Professor EBTT, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, para 

substituição do Diretor Geral (CD-2) do câmpus, no período entre 01 a 02/08/2019, por 

motivo de participação do titular em reunião do Colégio de Dirigentes, em Araraquara. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº BRA.0094/2019, DE 31 DE JULHO DE 2019 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta da Portaria nº 3.903, 

de 04.11.2015, e do processo 23312.000771.2019-05, RESOLVE: 

Art. 1.º - DESIGNAR a servidora Fabiana Natalia Macedo de Camargo, 

SIAPE 1679806, ocupante do cargo de Bibliotecária-Documentalista pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, para substituição da Coordenadora de Biblioteca (FG-2) 

do câmpus, no período entre 13 a 30/08/2019, por motivo de férias da titular. 

 

JOÃO ROBERTO MORO
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